
 

 

 

 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 38/2025
 

Compras.gov nº 90038/2025 - UASG 925509
 

(Processo n.° 2025-320)
 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a)  agente de contratação
designado(a) pela Portaria nº 1.424/2025, de 27/03/2025, publicada no Diário da Justiça nº 7.749, de
31/03/2025,  torna pública a abertura de procedimento licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS,  na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, a ser
realizado por meio da tecnologia da informação, obedecidos os preceitos da Lei 14.133/2021, do Decreto nº
11.462/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
 
1.    DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 10/11/2025
Horário: 10:00h (horário de Brasília)
Local: www.gov.br/compras/pt-br
 
2.    DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1.  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo
comunicação em contrário.
2.2.   Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de
Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada na Rua Desembargador Jorge Araken, s/nº, Via
Verde, CEP.: 69.915-631, Rio Branco - AC, telefone  - (0xx) 68-3302-0345, de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às
14h00min, e poderão ser consultados pelos sites: www.tjac.jus.br e www.gov.br/compras/pt-br.
2.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente neste Tribunal.
2.4.   É facultado ao (à) agente de contratação proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da Proposta e da Habilitação.
2.5.  Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos seguintes:
 

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços

2.6. A ata (anexo II) deverá ser assinada eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.
2.6.1. O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito



 

 

 

 

pela Administração.
2.6.2. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá estar
cadastrada no Sistema Eletrônico deste Tribunal.
2.6.3. Caso não possua o referido cadastro, será enviado link de página da internet, para o e-mail do responsável
pela assinatura do instrumento contratual, como forma de se implementar a assinatura eletrônica.
 
3.    DO OBJETO
3.1.   A presente licitação tem por objeto a  formação de Ata de Registro de Preços para a eventual e futura
contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de floricultura, incluindo a
confecção e entrega de arranjos, buquês, coroas de flores naturais e plantas ornamentais, com o objetivo de
atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado Acre, conforme  condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2. A licitação será dividida em grupo único, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe.
3.3.  Quantidade máxima para fornecimento do objeto ora licitado:

 
GRUPO ÚNICO

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

Unid. Quant.
Máxima

Quant.
Mínima

1 Coroa de Flores Tamanho M Coroa de flores naturais de tons
neutros e suaves (ex: branco, amarelo, verde, creme ou tons
pastéis), tamanho médio, com dimensões aproximadas de 1,00 m
de largura por 0,80 m de altura. Confeccionada em base de
estrutura firme e esponja floral hidratada, com flores naturais
variadas (como rosas, crisântemos, margaridas e/ou flores do
campo), complementadas com folhagens ornamentais. Inclui
faixa ou plaqueta com identificação personalizada do remetente.

Unid. 40 20

2 Coroa de Flores Tamanho G Coroa de flores naturais de tons
neutros e suaves (ex: branco, amarelo, verde, creme ou tons
pastéis), tamanho grande, com dimensões aproximadas de 1,50
m de largura por 1,20 m de altura. Confeccionada em base de
estrutura firme e esponja floral hidratada, com flores naturais
variadas (como rosas, crisântemos, margaridas e/ou flores do
campo), complementadas com folhagens ornamentais. Inclui
faixa ou plaqueta com identificação personalizada do remetente.

Unid. 40 20

3 Buquê Buquê confeccionado com aproximadamente 10 a 15
flores naturais (como rosas, crisântemos, margaridas,
alstroemérias ou similares), complementadas com folhagens e
elementos ornamentais, tais como avencão, trigo, tango egípcio,
avenca e paulistinha, conforme disponibilidade sazonal.
Apresentado com embalagem decorativa especial (papel kraft,
celofane ou similar), finalizado com laço de cetim, fitilho ou fio
de sisal.

Unid. 60 30

4 Mini buquê Mini buquê confeccionado com aproximadamente 4
a 6 flores naturais (mini rosas, crisântemos, margaridas,
alstroemérias ou similares), complementadas com folhagens e
elementos ornamentais, tais como avencão, trigo, tango egípcio,
avenca e paulistinha, conforme disponibilidade sazonal.
Apresentado com embalagem decorativa especial (papel kraft,
celofane ou similar), finalizado com laço de cetim, fitilho ou fio
de sisal.

Unid. 60 30



 

 

 

 

5 Flor natural única Flor natural única (como rosa, crisântemo,
gérbera ou flor similar de haste longa), acompanhada de
folhagem leve, como avencão, tango egípcio ou paulistinha,
conforme disponibilidade sazonal. Apresentado com embalagem
decorativa especial (papel kraft, celofane ou similar), finalizado
com laço de cetim, fitilho ou fio de sisal.

Unid. 60 30

6 Orquídea institucional plantada em vaso decorativo Orquídea
do tipo Phalaenopsis, com 1 ou 2 hastes floridas, altura total
aproximada de 40 cm a 60 cm (incluindo o vaso), entregue
plantada em vaso decorativo (vidro, cerâmica ou material
equivalente), com sistema de drenagem adequado e substrato
próprio para orquídeas. A planta deve estar vigorosa, saudável e
em fase de floração, com flores abertas e folhagem íntegra. A
apresentação deve ser compatível com a finalidade institucional,
podendo conter embalagem decorativa opcional em papel kraft,
celofane transparente ou similar, com laço de cetim, fitilho ou fio
de sisal.

Unid. 40 20

7 Planta Ornamental de Médio Porte Planta ornamental de
médio porte, como Lírio da paz (Spathiphyllum wallisii), Antúrio
(Anthurium andraeanum) ou similar, entregue plantada em vaso
decorativo (cerâmica, barro esmaltado, vidro ou equivalente),
com substrato adequado. Deve apresentar bom estado
fitossanitário, folhagem vigorosa e flores em estágio de floração
ou brotação, conforme disponibilidade. A embalagem decorativa
em papel kraft, celofane transparente ou material equivalente,
finalizada com laço de cetim, fitilho ou fio de sisal, será
considerada parte integrante do item, podendo ser exigida
conforme a ocasião.

Unid. 40 20

8 Planta Ornamental de Pequeno Porte Planta ornamental de
pequeno porte, como Violeta Africana (Saintpaulia), Kalanchoe
ou espécie similar, com folhagem saudável e flores em botão ou
abertas. Entregue em vaso decorativo pequeno (cerâmica,
plástico rígido decorado ou equivalente), com acabamento limpo
e discreto. A embalagem decorativa em papel kraft, celofane
transparente ou material equivalente, finalizada com laço de
cetim, fitilho ou fio de sisal, será considerada parte integrante do
item, podendo ser exigida conforme a ocasião.

Unid. 40 20

 
3.4. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 108.767,98 (cento e oito mil, setecentos e sessenta
e sete reais e noventa e oito centavos), conforme mapa de preços doc. R246870.
3.5.  Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema eletrônico,
prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de Materiais/Serviços do
COMPRAS códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir.  A especificação detalhada será
exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de desclassificação.
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras/pt-br).                            
4.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,



 

 

 

 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A participação na presente licitação será ampla. 
4.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com
Administração Pública cujos somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
4.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
4.7.  Não poderão participar desta licitação:
4.7.1.  Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste PREGÃO;
4.7.2.   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3.   Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º, da Lei nº 14.133/2021;
4.7.12. O impedimento de que trata o subitem 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante;
4.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os subitens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agente públicos do órgão ou
entidade;



 

 

 

 

4.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.7.15. O disposto nos subitens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução;
4.7.16. A vedação de que trata o subitem 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.
4.5.17. Empresas que estejam suspensas, temporariamente, de participar de licitações ou impedidas de
contratar com Tribunal de Justiça do Estado do Acre.
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.4 e 9.12.1 deste Edital.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1 ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.
5.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
5.7. Falsidade da declaração de que os subitens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, e neste Edital.
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão.



 

 

 

 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de propostas e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:
5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo
de que trata o subitem acima.
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e
5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem
5.11  possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o detalhamento conforme a marca e modelos ofertados; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido



 

 

 

 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.
7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou
pregoeiro(a) ou a comissão de contratação e os licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual / total / unitário do item / grupo ou percentual de desconto.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento). 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme art. 21, § 3º da IN
SEGES/ME nº 73/2022.
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11.1. A  etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
7.12.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.15.  No caso de desconexão com o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, no
decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de
contratação  persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após  a comunicação do fato pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a
comissão de contratação. aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



 

 

 

 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
7.19.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
7.20.2. empresas brasileiras;
7.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.20.4. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29.12.2009.
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação
ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
7.21.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
7.21.4.  O agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2  (duas) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a



 

 

 

 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.21.5. É facultado ao agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.22. Após a negociação do preço, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação iniciará a
fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. SICAF;  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de contratação ou
pregoeiro(a) ou a comissão de contratação   examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.5.1. contiver vícios insanáveis;
8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.5.3. apresentar inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do o agente de
contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, que comprove:
8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.
8.8. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.
8.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da
sessão pública de Pregão Eletrônico.
8.10.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.



 

 

 

 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.12. O agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação.
8.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de
contratação, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo agente de contratação
ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação ou pregoeiro (a) verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO      
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.3.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.2.   Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial
(cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).
9.3.   Constatada a existência de vedação à participação no certame, agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a
comissão de contratação reputará o licitante inabilitado.
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
9.4.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
(INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO).
9.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 14.133/2021.



 

 

 

 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)
9.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento. (Art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
9.9. Serão exigidos os documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. (Art. 63, inciso III,
da Lei nº 14.133/2021).
9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas. (Art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021)
9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normais infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).
9.12. A verificação pelo  agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de contratação.
9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio de sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
2022.
9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligências, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN nº 73/2022):
9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou pregoeiro(a) ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou pregoeiro(a)
ou a comissão de contratação  examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 9.12.1.
9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecido após o
julgamento.
(QUANDO FOR O CASO)
9.18. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização
de vistoria prévia.



 

 

 

 

9.18.1. O licitante que optar realizar vistoria prévia disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a
ser agendado (INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO), de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.
9.18.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridade da contratação.
9.19. Habilitação jurídica:
9.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.19.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM  nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.19.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI:  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.19.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.19.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
9.19.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.19.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.20. Qualificação Técnica
9.20.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatível com o objeto desta contratação, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.21. Qualificação  Econômico - Financeira
9.21.1. O Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) anos
últimos exercício sociais, conforme art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.
9.21.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69,
caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Caso a certidão não possua prazo de vigência expresso, considerar-se-á o
prazo máximo de 90 (noventa) dias de emissão para aceitação;
9.21.3. Índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG)= (Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
9.21.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado para a contratação.
9.21.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura, conforme art. 65, §1º, da
Lei 14.133/2021.



 

 

 

 

9.21.6. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício, cabendo à apresentação do Recibo de Entrega da Declaração Anual
de faturamento do Simples Nacional.
9.21.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Licitante.
9.22. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
9.22.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais, créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos às Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.;
9.22.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.22.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão
Negativa de Débitos Fiscais; 
9.22.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011;
9.22.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte (Estadual ou Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual; 
9.22.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão
Negativa de Débitos Fiscais; 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação  poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.



 

 

 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes   que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos.
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.



 

 

 

 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Das infrações administrativas e sanções constam no Termo de Referência.
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-
mail: cpli1@tjac.jus.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação ou
pregoeiro(a) ou a comissão de contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico: www.tjac.jus.br
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
 

______________________APÊNDICE____________________
 
 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO
Pregão Eletrônico SRP nº ......./2025
Ref. Processo Administrativo GRP n.º 2025-320



 

 

 

 

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Celular:
E-mail:
Dados bancários (banco/agência/conta corrente):
 
Conforme Edital Pregão Eletrônico SRP n.º..../2025, apresentamos proposta de preços para ..................................,
para atender a demanda do Poder Judiciário do Estado do Acre, conforme especificações e condições constantes
do Termo de Referência.

Item Descrição detalhada Unidade Quantidade
Institucional

Preço
Unitário

Preço
Total

1          
Valor total por extenso R$

- Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes,
encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da presente
licitação.
- Declaramos que  não possuímos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do disposto na Resolução nº 9,
de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.
- Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as
normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e
certidões pertinentes dos órgãos competentes como estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº
01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). Estou ciente da
obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes na Instrução
Normativa nº 6, de 24 de março de 2014, do IBAMA.
- Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

 
Local e data

_________________________
 

Nome, função e assinatura do representante legal
 

 
______________________ANEXO I_____________________

TERMO DE REFERÊNCIA
 

______________________ANEXO II____________________
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente

(data e assinatura eletrônicas)
 



 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAUDIVON DE OLIVEIRA NOGUEIRA, Presidente em

20/10/2025 às 13:40:09.

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
A43P.UI2O.KGSD.FISY
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 TERMO DE REFERÊNCIA Nº 119/2025

Processo nº 2025-320

 

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a formação de Ata de Registro de Preços para a
eventual e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de floricultura,
incluindo a confecção e entrega de arranjos, buquês, coroas de flores naturais e plantas ornamentais,
com o objetivo de atender, sob demanda, às futuras necessidades institucionais do Tribunal de Justiça
do Estado do Acre em eventos, solenidades, homenagens, inclusive póstumas, e demais atividades
protocolares. A contratação visa assegurar o fornecimento contínuo, ágil e padronizado dos itens
essenciais para a adequada representação institucional deste Poder Judiciário, conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. Os itens a
serem registrados, com suas respectivas especificações técnicas e quantitativos, estão
detalhadamente descritos na tabela abaixo.

GRUPO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

MÍNIMA

QUANTIDADE

MÁXIMA

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL

MÁXIMO R$

1 Coroa de Flores Tamanho M Coroa de

flores naturais de tons neutros e suaves (ex:

branco, amarelo, verde, creme ou tons

pastéis), tamanho médio, com dimensões

aproximadas de 1,00 m de largura por 0,80

m de altura. Confeccionada em base de

estrutura firme e esponja floral hidratada,

com flores naturais variadas (como rosas,

crisântemos, margaridas e/ou flores do

campo), complementadas com folhagens

unidade 20 40 R$ 570,9933 R$ 22.839,73
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ornamentais. Inclui faixa ou plaqueta com

identificação personalizada do remetente.

2

Coroa de Flores Tamanho G Coroa de

flores naturais de tons neutros e suaves (ex:

branco, amarelo, verde, creme ou tons

pastéis), tamanho grande, com dimensões

aproximadas de 1,50 m de largura por 1,20

m de altura. Confeccionada em base de

estrutura firme e esponja floral hidratada,

com flores naturais variadas (como rosas,

crisântemos, margaridas e/ou flores do

campo), complementadas com folhagens

ornamentais. Inclui faixa ou plaqueta com

identificação personalizada do remetente.

unidade 20 40 R$ 912,7766 R$ 36.511,06

3

Buquê Buquê confeccionado com

aproximadamente 10 a 15 flores naturais

(como rosas, crisântemos, margaridas,

alstroemérias ou similares),

complementadas com folhagens e

elementos ornamentais, tais como avencão,

trigo, tango egípcio, avenca e paulistinha,

conforme disponibilidade sazonal.

Apresentado com embalagem decorativa

especial (papel kraft, celofane ou similar),

finalizado com laço de cetim, fitilho ou fio de

sisal.

unidade 30 60 R$ 316,6666 R$ 19.000,00

4

Mini buquê Mini buquê confeccionado com

aproximadamente 4 a 6 flores naturais (mini

rosas, crisântemos, margaridas,

alstroemérias ou similares),

complementadas com folhagens e

elementos ornamentais, tais como avencão,

trigo, tango egípcio, avenca e paulistinha,

conforme disponibilidade sazonal.

Apresentado com embalagem decorativa

especial (papel kraft, celofane ou similar),

finalizado com laço de cetim, fitilho ou fio de

sisal.

unidade 30 60 R$ 170,00 R$ 10.200,00

5 Flor natural única Flor natural única (como unidade 30 60 R$ 66,6666 R$ 4.000,00
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rosa, crisântemo, gérbera ou flor similar de

haste longa), acompanhada de folhagem

leve, como avencão, tango egípcio ou

paulistinha, conforme disponibilidade

sazonal. Apresentado com embalagem

decorativa especial (papel kraft, celofane ou

similar), finalizado com laço de cetim, fitilho

ou fio de sisal.

6

Orquídea institucional plantada em

vaso decorativo Orquídea do tipo

Phalaenopsis, com 1 ou 2 hastes floridas,

altura total aproximada de 40 cm a 60 cm

(incluindo o vaso), entregue plantada em

vaso decorativo (vidro, cerâmica ou material

equivalente), com sistema de drenagem

adequado e substrato próprio para

orquídeas. A planta deve estar vigorosa,

saudável e em fase de floração, com flores

abertas e folhagem íntegra. A apresentação

deve ser compatível com a finalidade

institucional, podendo conter embalagem

decorativa opcional em papel kraft, celofane

transparente ou similar, com laço de cetim,

fitilho ou fio de sisal.

unidade 20 40 R$ 254,44 R$ 10.177,60

7 Planta Ornamental de Médio Porte

Planta ornamental de médio porte, como

Lírio da paz (Spathiphyllum wallisii), Antúrio

(Anthurium andraeanum) ou similar,

entregue plantada em vaso decorativo

(cerâmica, barro esmaltado, vidro ou

equivalente), com substrato adequado.

Deve apresentar bom estado fitossanitário,

folhagem vigorosa e flores em estágio de

floração ou brotação, conforme

disponibilidade. A embalagem decorativa

em papel kraft, celofane transparente ou

material equivalente, finalizada com laço de

cetim, fitilho ou fio de sisal, será

unidade 20 40 R$ 78,6566 R$ 3.146,26
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considerada parte integrante do item,

podendo ser exigida conforme a ocasião.

8

Planta Ornamental de Pequeno Porte

Planta ornamental de pequeno porte, como

Violeta Africana (Saintpaulia), Kalanchoe ou

espécie similar, com folhagem saudável e

flores em botão ou abertas. Entregue em

vaso decorativo pequeno (cerâmica,

plástico rígido decorado ou equivalente),

com acabamento limpo e discreto. A

embalagem decorativa em papel kraft,

celofane transparente ou material

equivalente, finalizada com laço de cetim,

fitilho ou fio de sisal, será considerada parte

integrante do item, podendo ser exigida

conforme a ocasião.

unidade 20 40 R$ 72,3333 R$ 2.893,33

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 108.767,98

1.2. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa detalhada no Estudo Técnico Preliminar (H17837), e em conformidade com o inciso XIII do
art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, sendo amplamente
ofertados por diversas empresas especializadas no ramo de floricultura.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos e para os fins do
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e atos normativos correlatos, tratando-se de itens
necessários à manutenção das atividades protocolares e de representação institucional da
Administração Pública.
1.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
publicação, admitida a prorrogação, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos
preços registrados, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, e conforme análise constante no
Estudo Técnico Preliminar (H17837).
1.5. As Ordens de Fornecimento e o futuro Contrato, se houver, oferecerão maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à execução, entrega e pagamento dos bens adquiridos, sempre
em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. A fundamentação da presente contratação e a justificativa de seus quantitativos encontram-se
pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar (H17837) e no Documento de Formalização da
Demanda (H16550), apêndices deste Termo de Referência. A necessidade da contratação de empresa
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especializada para o fornecimento de serviços de floricultura é de caráter contínuo e essencial para o
adequado desempenho das atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial (ASPEC)
deste Tribunal. A utilização de flores, arranjos e coroas em eventos institucionais, solenidades de
posse, homenagens a autoridades, celebrações de datas comemorativas e, notadamente, em atos de
condolências por falecimento de magistrados, servidores ou autoridades, constitui uma prática
protocolar consolidada, que expressa respeito, solenidade e fortalece a imagem pública do Poder
Judiciário. A contratação atual, instrumentalizada pelo Contrato nº 45/2025, deriva de um saldo
remanescente da Ata de Registro de Preços nº 59/2024 e possui quantitativo limitado, tendo sido
estabelecida apenas como uma medida paliativa para suprir demandas emergenciais enquanto um
novo e mais robusto processo licitatório era estruturado. A ausência de um contrato planejado e com
vigência adequada gera um cenário de imprevisibilidade e risco de descontinuidade no atendimento,
forçando a Administração a recorrer a contratações fragmentadas e emergenciais, o que contraria os
princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade. Portanto, a presente licitação é
indispensável para garantir a disponibilidade regular e planejada de itens florais, assegurando a
padronização de qualidade, a agilidade no atendimento de demandas — inclusive as de natureza
imprevisível e urgente, como as fúnebres — e a otimização dos recursos públicos, através da
consolidação da demanda e da obtenção de melhores condições de mercado.
2.2. O objeto desta contratação está alinhado ao Plano de Contratações Anual (PCA) deste Tribunal de
Justiça, conforme verificado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e mencionado no
Estudo Técnico Preliminar (H17837). A aquisição se enquadra na Classe/Grupo de MATERIAL DE
CONSUMO, conforme classificação pertinente.

a. ID¿ PCA no PNCP: 04034872000121-0-000006/2025

b. Data de publicação no PNCP: 29/01/2025

c. Id¿ do item no PCA: 68

d. Classe/Grupo: 399 - MATERIAL P/ FESTIVIDADES E HOMENAGENS - MAT. CONSUMO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
 

3.1. A descrição da solução como um todo, incluindo a análise comparativa de alternativas e a
justificativa para a escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP), encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (H17837). A adoção do SRP foi considerada a solução
mais vantajosa para a Administração, pois oferece a flexibilidade necessária para adquirir os itens
florais de forma parcelada e sob demanda, à medida que surgem as necessidades concretas da
Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial (ASPEC). Esta modalidade de contratação é
particularmente adequada à natureza do objeto, cuja demanda é variável e, em muitos casos,
imprevisível, mitigando os riscos associados à aquisição de quantidades fixas que poderiam resultar em
desperdício de recursos públicos ou insuficiência no atendimento. O SRP confere agilidade ao processo
de compra, evitando a repetição de procedimentos licitatórios para cada nova demanda e otimizando a
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gestão administrativa. Ademais, a solução desenhada contempla requisitos operacionais cruciais para
a eficiência do serviço, como a inclusão dos custos de entrega, montagem (quando aplicável) e
personalização (faixas e plaquetas) no valor dos itens, bem como a exigência de um canal de
atendimento em regime de plantão para solicitações emergenciais de condolências, com um Acordo de
Nível de Serviço (SLA) que prevê a entrega em até 2 (duas) horas após o acionamento, garantindo a
pronta resposta do Tribunal em momentos sensíveis e de grande importância institucional.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

Subcontratação
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista a necessidade de garantir
a responsabilidade integral da empresa contratada pela qualidade, padronização e pontualidade na
confecção e entrega dos produtos, bem como pela agilidade no atendimento das demandas,
especialmente as de caráter urgente.
Garantia da contratação
4.2. Não haverá exigência da garantia de execução contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar (H17837). Tal
dispensa se fundamenta na natureza perecível do objeto, no baixo risco associado ao fornecimento e na
intenção de não onerar excessivamente o certame, o que poderia restringir a competitividade e
prejudicar a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. No entanto, a
ausência da garantia de execução não exime a contratada da obrigação de substituir imediatamente
qualquer item entregue em desconformidade com as especificações ou que apresente avarias,
conforme detalhado no item 5. deste Termo.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 

Condições de Entrega
5.1. O prazo para a entrega dos itens será definido a cada solicitação, observando-se as seguintes
condições: 

a. Para os itens: Buquê (item 3), Mini Buquê (item 4), Flor Natural Única (item 5), Orquídea institucional
plantada em vaso decorativo (item 6), Planta ornamental de médio porte (item 7) e Planta ornamental de
pequeno porte (item 8), a solicitação será realizada pela ASPEC com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas. 

b. Para os itens destinados a atos fúnebres, como Coroa de Flores (itens 1 e 2) e Buquê (quando solicitado
para velórios), a entrega deverá ocorrer em até 2 (duas) horas, contadas a partir do momento da
solicitação. Para viabilizar este atendimento, a empresa contratada deverá manter um número de telefone
para contato em regime de plantão, disponível para acionamento a qualquer hora do dia ou da noite,
inclusive em finais de semana e feriados.
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5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado por motivo de força maior ou caso fortuito
devidamente comprovado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas à fiscalização do
contrato imediatamente após a ciência do impedimento, para que qualquer pleito de ajuste seja
formalmente analisado pela Administração.
5.3. A entrega do material deverá ser efetuada nos locais indicados pela ASPEC a cada solicitação, que
poderão incluir as dependências do Tribunal de Justiça do Estado do Acre ou locais de eventos
externos, restritos ao perímetro urbano da cidade de Rio Branco/AC. Para entregas na sede do TJAC, o
endereço de referência é: Rua Tribunal de Justiça, s/n – Via Verde, Rio Branco/AC, CEP 69.915-631. O
recebimento ocorrerá no horário das 07h às 14h, de segunda a sexta-feira, salvo em situações
excepcionais autorizadas pela fiscalização.
5.4. O servidor responsável pelo recebimento procederá com a conferência quantitativa e qualitativa
preliminar dos produtos, avaliando o frescor das flores, a integridade dos arranjos e a conformidade
com as especificações. Somente após esta verificação inicial, será dado o aceite provisório para os
trâmites de recebimento definitivo.
5.5. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas quaisquer irregularidades,
como flores murchas, folhagens danificadas, desconformidades com as especificações ou avarias na
apresentação, serão imediatamente rejeitados e devolvidos à empresa contratada, que deverá
providenciar a substituição por produtos novos e em perfeitas condições, sem qualquer ônus adicional
para o Contratante, no menor tempo possível, respeitando a urgência da demanda original.
5.6. O objeto será recebido da seguinte forma: 

A. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
com as especificações deste Termo de Referência, mediante assinatura do comprovante de entrega; 

B. Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura pelo fiscal do contrato, após a verificação final da qualidade e da conformidade dos produtos
e sua consequente aceitação.

Garantia dos Produtos
5.7. Dada a natureza perecível dos produtos, não se aplica um prazo de garantia convencional. A
garantia da qualidade e conformidade será aferida no momento da entrega e do recebimento definitivo.
5.8. A contratada assegurará que todos os itens fornecidos sejam compostos por flores e plantas
naturais, frescas, de boa durabilidade, livres de pragas ou doenças, e que a montagem dos arranjos,
buquês e coroas observe o padrão estético e a composição descrita nas especificações deste Termo
de Referência.
5.9. A constatação de qualquer vício de qualidade ou desconformidade no ato do recebimento
provisório implicará a obrigação de substituição imediata do item, nos termos do subitem 5.5, sendo
todos os custos decorrentes dessa substituição (transporte, mão de obra, material) de inteira
responsabilidade da Contratada.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. A Ata de Registro de Preços e os contratos dela decorrentes deverão ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, preferencialmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
com confirmação de recebimento.
6.4. O órgão poderá convocar o representante legal da empresa para reuniões ou para a adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão poderá convocar o representante da
empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis.
Fiscalização
6.6. A execução da Ata e dos contratos dela decorrentes deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) designados, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput, da Lei nº 14.133,
de 2021, conforme a estrutura abaixo:

TIPO DE FISCAL NOME SETOR DE LOTAÇÃO

GESTORA DO CONTRATO Larissa de Abreu Melo Santos
Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial

(ASPEC)

FISCAL TÉCNICA Bárbara Falque de Araújo
Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial

(ASPEC)

FISCAL ADMINISTRATIVA CLEMILSON LAURENTINO DOS SANTOS SUGEC

6.6.1. Futuras alterações de gestor e fiscais de contrato serão efetivadas por meio de portaria da
Presidência do Tribunal de Justiça.
Fiscalização Técnica
6.7. A fiscal técnica do contrato acompanhará a execução contratual para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas, especialmente no que tange à qualidade das flores e plantas, à
conformidade dos arranjos com as especificações, à pontualidade das entregas e ao cumprimento dos
prazos de atendimento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8. A fiscal técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, nos termos do art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal técnica do contrato emitirá notificações
para a correção da execução, determinando prazo para o saneamento.
6.10. A fiscal técnica do contrato informará à gestora do contrato, em tempo hábil, qualquer situação
que demande decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que esta adote
as providências necessárias.
Fiscalização Administrativa
6.11. A fiscal administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada ao longo da execução, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário, e zelará pelo cumprimento das cláusulas administrativas e formais.
6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais de natureza administrativa, a fiscal
administrativa atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à gestora do contrato para
que tome as providências cabíveis quando ultrapassar a sua competência.
Gestora do Contrato
6.13. A gestora do contrato coordenará e comandará o processo de fiscalização, exercendo a
coordenação das atividades das fiscais técnica e administrativa, acompanhando a execução contratual
como um todo e tomando as decisões que excederem a competência das fiscais.
6.14. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelas fiscais, de todas as ocorrências
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15. A gestora do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16. A gestora do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão competente.
6.17. A gestora do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 

Recebimento
7.1. Conforme detalhado no item 5.6, os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega e,
após verificação de conformidade, serão recebidos definitivamente com o atesto na nota fiscal pelo
fiscal responsável.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações, devendo ser substituídos imediatamente, às custas da contratada, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
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7.4. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscalização do contrato, correrá o prazo
de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa.
7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como o prazo de validade, a data da emissão, os dados do Contrato e do órgão contratante, o
quantitativo e a descrição detalhada do material entregue, o valor a pagar e o eventual destaque do
valor de retenções tributárias.
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada e o prazo de pagamento será suspenso até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se a contagem após a comprovação da regularização,
sem qualquer ônus para o contratante.
7.7. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será ela
notificada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa.
Persistindo a irregularidade, o Contratante adotará as medidas cabíveis, que podem incluir a retenção
do pagamento até a regularização ou a rescisão contratual.
Prazo de pagamento
7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da etapa
de liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.10. No caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do Contratante, os valores devidos serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva
realização, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro
que venha a substituí-lo.
Forma de pagamento
7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, compreendendo a totalidade dos itens,
observados os preços unitários máximos admitidos para cada item individualmente. A opção pelo
julgamento por lote único se justifica, conforme análise do Estudo Técnico Preliminar (H17837), pela
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homogeneidade e natureza complementar dos itens, sendo que o não parcelamento do objeto visa
garantir a padronização estética e de qualidade, facilitar a gestão e fiscalização contratual, e promover
a economia de escala, tornando o certame mais atrativo e econômico para a Administração.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento dos materiais será parcelado, conforme a necessidade da Administração,
formalizado por meio da emissão de Ordens de Fornecimento ao longo da vigência da Ata de Registro
de Preços.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, além das exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira previstas no Edital, o licitante deverá comprovar o seguinte requisito de
Qualificação Técnica:
8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de natureza e características compatíveis
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado ou declaração
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o
licitante já forneceu serviços de floricultura, arranjos florais, coroas de flores ou itens correlatos.
8.4. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, qualquer que seja a sua
forma de constituição, por não se tratar de contratação de grande vulto ou de alta complexidade técnica
que justifique tal medida. Da mesma forma, não será admitida a participação de cooperativas, tendo em
vista a necessidade de relação de subordinação jurídica para a prestação dos serviços, conforme
detalhadamente justificado no Estudo Técnico Preliminar (H17837) com base em entendimentos do
Tribunal de Contas da União.
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

9.1. O custo total máximo estimado da contratação é de R$ 108.767,98 (cento e oito mil, setecentos e
sessenta e sete reais e noventa e oito centavos), conforme custos unitários e totais detalhados no Mapa
de Preços (id. R246870), e elaborada com base em ampla pesquisa de mercado, em conformidade
com o art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Acre para o exercício vigente.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
I) Programa de Trabalho:  
II) Fonte de Recursos:  
III) Elemento de Despesa: 
IV) Rubrica Item: 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso a vigência do Contrato
ultrapasse o exercício corrente, será indicada após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária e a
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liberação dos créditos correspondentes.
 

11. PUBLICAÇÃO
 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato do instrumento contratual no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 

12. FORO
 

É eleito o Foro da Comarca de RIO BRANCO/AC para dirimir os litígios que decorrerem da execução
desta contratação e que não possam ser compostos por conciliação.
 

Rio Branco-AC, datado e assinado eletronicamente.
 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA LUENA PRADO MAIA, Subsecretária em

23/09/2025 às 13:05:34.

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZNJ8.USAP.FNWX.9EY4
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, inscrito no CNPJ sob o nº 04.034.872/0001-21, situado na rua
Desembargador Jorge Araken, BR 364, Km 02 - Via Verde, Bairro Distrito Industrial cidade de Rio
Branco/Acre, CEP. 69.914-220, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Laudivon
Nogueira, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, considerando a homologação da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º ...../...../200.....,
homologada em ..../...../20...., processo administrativo n.º .2025-193, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... , que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. A partir da publicação do extrato da Ata, fica registrado neste Tribunal, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor a seguir, conforme especificações contidas no Termo de
Referência, anexo do Edital, e na proposta.

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item  ,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor
:

Código: _______________.

Fornecedor: _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______, sediada na
________ Tel.: (__)_____, e-mail:_____________________representada por _____________, RG nº ________,
SSP/__, CPF nº ____, vencedor dos itens/grupo _____.

Item

do

Especi
ficação

Marca Modelo Unidade Quantidade Máxima Quantidade
Mínima

Valor Unit Total
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TR (se exigida
no edital)

(se exigido no
edital)

                 

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça do Estado do Acre. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.   Não será admitida a adesão à ata de registro de preços [A6]  decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

OU

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
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4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir[A7]  do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
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hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A8] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A9] 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS[A10] 
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8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A11] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

 

10. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1. São obrigações:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e contrato;

10.1.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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10.1.7. Cientificar o Gestor para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
da ARP e do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

11. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA

11.1. A empresa registrada deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, quando couber, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados; 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
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Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

 

12. DAS PENALIDADES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

a) moratória de 1.% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite 30 de dias;

b) moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

b1) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.  

c) compensatória de 20% ( vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
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comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.



 

 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 

Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 
69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes.

 

Data e assinaturas eletrônicas.

 

09 de Setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA LUENA PRADO MAIA, Subsecretária em 10/09/2025 às 10:12:15.

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
7BDY.V41G.7JUS.RN8R


